
 
 

ATO Nº. 012/2024 
 

 

“DISPENSA O EXPEDIENTE LEGISLATIVO 

NOS DIAS 24 E 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

NA CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA 

DO IMIGRANTE - ES.”  

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante - 

ES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55 da Lei Orgânica Municipal, 

considerando a previsão do art. 1º da Lei 662/49 e art. 1° da Lei Federal nº 9.093/95, 

considerando o Decreto Municipal nº 4.939/2024 que estabelece ponto facultativo 

nas repartições públicas municipais nos dias 24 e 31 de dezembro de 2024 e 

considerando o que dispõe o art. 270 do Regimento Interno dessa Casa de Leis, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º – Dispensar o expediente na Câmara Municipal de Venda 

Nova do Imigrante nos dias 24 e 31 de dezembro de 2024 a vista 

da decretação de ponto facultativo, conforme estabelece o 

Decreto Municipal nº 4.939/2024, observado ainda acerca do não 

funcionamento das repartições públicas nos dias 25/12/2024 e 

01/01/2025 – feriado nacional (Lei nº 662, de 06/04/1949). 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete da Presidência, 23 de dezembro de 2024. 
 

 

 

 
 

ERIVELTO ULIANA 
Presidente da Câmara 
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